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PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL N9. 2.869, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018.

Dispóe sobre a criaEáo do ServiEo de Ins-
pegáo Municipal de Produtos de Origem
Animal - SIM/POA, e dá outras providén-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, Estado do Rio
Grande do Sul,

FAQO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,
no uso das atribuigóes que me sáo conferidas pela Lei Orgánica Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1s Fica criado o Servigo de Inspegáo Municipal - SlM, com jurisdi-
gáo em todo o território municipal, conforme Lei Ns 7.889, de 1989.

Art. 2e É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalizagáo, sob o
ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal, comestí-
veis e náo comestíveis sejam ou náo adicionados de produtos vegetais, preparados,
transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em tránsito.

Art. 3e Sáo sujeitos á fiscalizagáo prevista nesta Lei:
a) os animais destinados á matanga, seus produtos e subprodutos e

matérias primas;
b) o pescado e seus derivados;
c) o leite e seus derivados;
d) o ovo e seus derivados;
e) o mel e cera de abelhas e seus derivados.

Art. 4e A fiscalizaEáo, de que trata esta Lei, far-se-á:
a) nos estabelecimentos industriais especializados para a matanga de

animais e o seu preparo ou industnalizagáo, sob qualquer forma, para o consumo;
b) nos entrepostos de recebimento e distribuigáo do pescado e nas fá-

bricas que industrializarem;
c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos

postos de recebimento, refrigeragáo e desnatagem do leite ou de recebimento, refri-
geragáo e manipulagáo dos seus derivados e nos respectivos entrepostos;

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;
e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armaze-

nem, conservem ou acondicionem produtos de origem animal;
f) nos estabelecimentos destinados a extragáo e manipulagáo de mel,

cera e seus derivados.

Art. 5e É expressamente proibido, em todo o território municipal, a
plicidade de fiscalizagáo industrial e sanitária em qualquer estabelecimento indu
ou entreposto de produtos de origem animal, que será exercida por um único órg
conforme Lei Federal Ns 1.283, de 1950, alterada pela Lei Federal Ne 7.889,
1989.
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Art. 6e Todos os estabelecimentos com inspegáo municipal, relaciona-
dos no art. 4e desta Lei, e os municípios que atenderem os requisitos estabelecidos
pelo Decreto Federal Ns 5.741, de2006ea Instrugáo Normativa Ns36, de 2011,do
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, poderáo comercializar seus pro-
dutos em ámbito municipal, estadual e interestadual.

Art.7e A inspegáo sanitáría e índustrial, conforme art. ls desta Lei será
de responsabilidade exclusiva do Médico Veterinário.

Parágrafo único. O médico veterinário responsável poderá ter equipe que lhe
auxilie da realizagáo das inspegóes.

Art. 8s Nos estabelecimentos de abate de animais é obrigatório á ins-
pegáo sanitária e industrial permanente, a fim de acompanhar a inspegáo ante-
mortem, pós-mortem e os procedimentos e critérios sanitários estabelecidos pela
legislagáo federal.

Art. 9s Nos estabelecimentos de estocagem, manipulagáo e industriali-
zagáo de produtos de origem animal, náo é necessária a inspegáo em caráter per-
manente, entretanto, estes deveráo atender os procedimentos e critérios sanitários
estabelecidos pela legislagáo federal.

Art. 10. Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos
de origem animal poderá funcionar no Município, sem que esteja previamente regis-
trado no órgáo competente para a fiscalizagáo da sua atividade, conforme Lei Ne
7.889, de 1989.

Art. 11. O recebimento de documentagáo, aprovagáo de projeto e regis-
tro de estabelecimento será de competéncia de médico veterinário responsável pela
lnspegáo Municipal.

Art. 12. As infragóes a que sáo submetidos os estabelecimentos, seráo
punidos administrativamente, em conformidade com a Lei Federal Ns 7.889, de 23 de
novembro de 1989, e, quando for o caso, mediante responsabilidade civil e criminal.

| - incluem-se entre as infragóes previstas neste regulamento:
a) atos que procurem embaragar a aEáo dos servidores do SIM/POA no

exercício de suas fungóes, visando impedir, dificultar ou burlar os trabalhos de fisca-
lizagáo;

b) desacato, suborno, ou simples tentativa;
c) informagóes ínexatas sobre dados estatísticos referente á quantida-

de, qualidade e procedéncia dos produtos;
d) qualquer sonegagáo que seja feita sobre assunto que direta ou indi-

retamente interesse ao SIM/POA.
ll - sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infragáo á legis-

lagáo referente aos produtos de origem animal, acarretará, isolada ou cumulativa-
mente, as seguintes sangóes:

a) adverténcia, quando o infrator for primário e náo tiver agido com d
ou má-fé;

b) multa, de R$ 500,00 (quinhentos reais) até R$ 2.000,00 (dois m
ais), nos casos náo compreendidos no inciso anterior;
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c) apreensáo e condenagáo das matérias-primas, produtos, subprodu-
tos e derivados de origem animal, quando náo apresentarem condigóes higiénico-
sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados;

d) suspensáo de atividade que cause risco ou ameaga de natureza hi-
giénico-sanitária ou no caso de embarago á agáo fiscalizadora;

e) interdiqáo, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infraEáo
consistir na adulteragáo ou falsificagáo habitual do produto ou se verificar, mediante
inspegáo técnica realizada pela autoridade competente, a inexisténcia de condigóes
hig iénico-sanitá rias adequadas.

5 1o As multas previstas neste artigo seráo agravadas até o grau máxi-
mo, nos casos de artifício, ardil, simulagáo, desacato, embarago ou resisténcia á
agáo fiscal, levando-se em conta, além das circunstáncias atenuantes ou agravan-
tes, a situagáo económico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para
cumprir a lei.

S 2e A interdigáo de que trata a alínea "e" do inciso ll, do art. 12 desta
Lei, poderá ser levantada, após o atendimento das exigéncias que motivaram a san-
gáo.

5 3o Se a interdigáo náo for levantada nos termos do $ 2e deste artigo,
decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro ou relacionamento.

S 4e As sangóes previstas neste artigo seráo aplicadas pela autoridade
administrativa, no ámbito de sua atribuiqáo, podendo ser aplicadas cumulativamente,
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administra-
tivo, conforme descrito no código de defesa do consumidor.

Art. 13. Ficará a cargo do Servigo de Inspeqáo Municipal, fazer cumprir
esta Lei e as normas e regulamentos que vierem a ser implantados, por meios de
dispositivos legais que dizem respeito a inspegáo sanitária e industrial dos estabele-
cimentos.

Art. 14. O poder executivo municipal publicará, no prazo de até 60 dias,
decreto regulamentando as exigéncias para aprovagáo do projeto e registro dos es-
tabelecimentos, bem como as condigóes-higiénico sanitárias dos estabelecimentos,
as obrigagóes de proprietários, responsáveis ou seus prepostos, a inspegáo ante e
post-moftem dos animais de matanga, a inspegáo de todos os produtos, subprodutos
e matérias-primas de origem animal nas diferentes fases da industrializagáo e trans-
porte, a fixagáo dos tipos e padróes e a aprovagáo de fórmulas de produtos de ori-
gem animal, o registro de rótulos e marcas, as penalidades a serem aplicadas por
infragóes cometidas, as análises laboratoriais, o tránsito de produtos, subprodutos e
matérias-primas de origem animal, as taxas e multas e outros detalhes e dispositivos
que sejam necessários para a maior eficiéncia dos trabalhos de fiscalizagáo sanitária
e industrial.

Art. 15. As despesas decorrentes da execugáo desta lei ocorreráo por
conta de dotagóes orqamentárias próprias.

Art. 16. Ficam revogadas as Leis Municipais Ns 1.284, de
2.347, de 2012 e Ne 2.634 de 2015.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagáo.
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GABINETE DO PREFEITO NICIPAL DE SANTO AUGUSTO. RS.
1 1 DE SETEMBRO DE 2018.

//rr-áev/4
/ Marcelo úth,

'/ Secretário SEDECOM.

Secretário Municipal de Administragáo Designado.
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